
LEI MUNICIPAL Nº 4.618

Concede  o  Titulo  Honorifico  Comenda  O 
BOMBEADOR,  ao  Pe.ULF  BRODOWSKI, 
Coordenador  do  programa  "Kinderhilfe  Passo 
Fundo".

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  -  É  concedida  a  Comenda  O  BOMBEADOR,  ao  Pe.  ULF  BRODOWSKI,  Coordenador  do 
Programa "Kinderhilfe Passo Fundo", entidade que presta assistência a menores carentes, em reconhecimento a 
relevantes serviços prestados ao Município de Carazinho.

Art. 2º - A outorga acontecerá em solenidade a ser realizada no dia 2 de julho de 1994.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 DE JUNHO DE 1994.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administração
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